
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.690.958 - RS (2017/0196592-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : GUANAPESCA INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS 

LTDA/ 
REQUERIDO : FATIMA HOLZSCHUH FRESTEIRO 
REQUERIDO : LUIZ CLÁUDIO XAVIER 
ADVOGADO : MANOELA MACHADO GONÇALVES E OUTRO(S) - RS016100 
 

  

DECISÃO

A recorrente, por meio da petição de fls. 373/377,  postula a desistência do seu 
recurso especial.

Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RISJT, homologo a desistência do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de junho de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator

 

  

Documento: 97215324 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019


